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NIN lSTtRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Alnapá 

DECRETO (E) N9 021 de 31 de julho de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do AlnapáJ usando das 
atribui ções que l he são confe r idas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969, e conside 
rando o que consta nos autos do Process o n~mero 28750 .000253/84-
SEAG, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Fica cancelada a Licença de Ocupação n9 438/ 
53, exped i da pelo Governo do Território Federal do Alnapá, em 
31 de agosto de 1953 , em favor de F~~~CISCA RODRIGUES SANTA
NA, e registrada às f l s , 90- 90v. do Livro n9 4 (quatro) , da 
então Divisão de Terras e Co l onização . 

Art . 29 - O present e Decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação , r evog<:cdas as disposições em coütrário. 

Pa l ác i o do Setentrião, em Hacapá , 3 1 de j u lho de 1984
1 

969 da Repúb l ica e 419 da Cr i ação do Território Federal do 
Amapá . 

~~NI BAL BARCELLOS 
Gcve r nador 

N INIST~RlO DO INTER IOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 022 de 31 de julho de 1984 

O Governador do Território Federa l do Alnapá, usando das 
atribuiçÕes que Íhe são confe ridas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto- l ei n9 4 1 I , de 08 de jane i ro de 1969, e conside 
rando o que consta nos a utos do Processo número 287500b02 10/ 
84- SEAG , 

RESOLVE: 

Art , 19 - Fica cance lada i Licença da Ocupaçio n9 594/ 

de Adm in istra ção 
NONTE DE AU!EIDA 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUI~~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança P~bli ca 
Dr . EDHUNDO EVELIH COELHO 

Secretário de Sa~de 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

54 , expedida pelo Gove rno do Território Federal do Amapá, em 
04 de janeiro de 1954, em favor de BENEDITO SIQUEIRA DA CRUZ

1 
e reg i strada às fls . 246- 246v . do Livro n9 4 (qua tro), da 
então Divisão de Terras e Colonização . 

Art . 29 - O presente Decreto entrar á em vigo r na data 
de sua pub l icação r evogadas as dispos i çÕes em contr ário . 

Paláci o do SetentriãoJ em Hacapá , 31 de j u lho de 1984 , 
969 da RepÚblica e 4 19 da Cr i ação do Território Federal do 
Amapá . 

fu~Nl llAL BARCELLOS 
Gover nador 

HlNIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 023 de 3 1 de jul ho de 1984 

O Governador do Territór io Feder al do Amapá ,usando das 
a t ribuiç~es que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 111 de 08 de j aneiro de 1969 , e o que 
consta do Processo n9 8/22361/8 1- SEAGJ 

RESOLVE: 

Art. 19 - Ceder a COHPANHIA DE DESENVOLVIHENTO DO AHA
PÁ - CODEASA, a t í tulo gratui to o imóvel rural denominado 
"G~~JA GUfu~ABARA" , loca l izado na área de expansão urbana da 
c i dade de ~!a capá . 

Art . 29 - O i móvel refer i do no ar tigo anterior , locali 
za- se a altura do Km- 8, margem esquerda da Rodovia ~~capâ-Fa 
zendinha, com os l i mites e confrontaç~es seguintes : f r ente 
com a rodov ia Hacapá-Fazendinha; lado direito com o Senhor 
ANTONIO LAVOURAj l ado e squerdo com área do Governo, e fundos 
com o Rio Amazonas , com uma área de n~is ou me nos 7 ,0000 ha . 
(sete hectar es ) e mais benfe i t orias nele existente . · 

Art. 39 - O presente Decreto en t rará em vigo r na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Pal ác io do Setentrião, em ~~capá, 3.1 de julho de 1984 , 
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969 da Repúb lica e 419 da Cr iação do Território Federa l 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0704 de 06 de agosto de 1984 

do 

O Gove rnador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confer idas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28770.000432/84- SESA , 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder a LAURA CATIVO DE OLIVEIRA, ocupan
te do cargo de Auxiliar Operacional de Ser viços Diver sos , CÓ 
digo NN-812.C, Classe "C", Referência NH-16, (Cadastro n9 
00320) , do Quadro Permanente do Governo deste Território ,lo 
tada na Secre t aria de Saúde- SESA, seis (06) meses de Licen= 
ça Especial, contados no período de 06 de agosto a OS de fe 
vereiro de 198S, nos termos do art i go 116 , da Lei n9 1711 ~ 
de 28 de out ubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 
38 . 204, de 03 de novembro de 1955, em virtude da r e fe r ida 
servidora haver comple tado um (0 1) decênio de efetivo exer
cício , compreendido no período de 03 de março de 1969 a 21 
de junho de 1979 . 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Se ten t rião , em Maca pá, 06 de agos to de 1984, 
969 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTt:RIO DO INTERIOR 
Terr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 070S de 06 de agosto de 1984 
O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 

atribuiçÕes que l he são conferidas pe l o a r tigo 18, Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 28800 .00 1379/84-SOSP , 

RESOLVE : 
Art . i9 - Conceder a JULIANO DA SILVA VICTOR, ocupante 

do cargo de Ar tí fice de Mecânica, Código ART-1002.C, Class~ 
"Contramestre", Referência NH-19 , (Cadastro n9 03591) 1 do 
Quadro Permanente do Governo deste Território, lotado na Se 
cretaria de Obras e Serv iços Públicos-SOSP , seis (06 ) meses 
de Licença Especial, contados no período de 06 de agosto a 
OS de feve reiro de 198S, nos te rmos do artigo 116 ,da Lei n9 
171 1, de 28 de outubro de 19S2, regulamentado pelo Decreto 
n9 38.204 , de 03 de novembro de 19SS , em virtude do r eferi
do servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exer 
~icio , compreendido no perÍodo de 15 de janeiro de 1971 a 1I 
de janeiro de 1981 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 06 de agos to de 1984 , 
969 da República e 4 19 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÊRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0706 de 06 de agosto de 1984 

O Governador do Te rr itório Federal do Amapá, usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28840 .001842/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a BENEDITO ~!AGALHÃES DA SILVA , ocu
pante do cargo de Agente de Portaria , Cód i go PL-1 101 . B,Clas 
se " ll", Referência NM- 7, (Cadas tro n9 00436), do Quadro Per 
manente do Governo deste Terri tório , l otado na Secre~ariade 
Educação e Cu l tura- SEEC , seis (06) meses de Licença Espe -
c i al, contados no perÍodo de 06 de agosto a OS de fevere iro 
de 198S, nos t ermos do artigo 11 6 , da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 19S2, regu l amentado pelo Decre to n9 38 . 204 , de 
03 de novembro de 19S5, em virtude do referido se rvidor ha
ver completado um (01) decênio de efetivo exercício , comp re 
enuido no período de 02 de j aneiro de 1968 a 20 de feverei= 
ro de 1978 . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contr~rio . 

Palác~o do Setentrião, em ~lacapá , 06 de agos t o de 1984, 
969 da Republica e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governado r 

NINI ST2RI O DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0694 de 06 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuições q4e l he são conferidas pelo artigo 18, i tem II 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo e~ 
vista o que consta do Processo n9 28770.000434/84-SESA , 

RESOLVE : 
Art . 19 - Conceder a ROSENDO ARAÚJO SILVA, ocupante do 

cargo de Notorista de Veículos Terres tres , Código T0-902 .A1 
l.lasse "A" Refe rênc ia NH-13 , (Cadastro n9 01425)

1 
do Qua 

dro PermanPnte do Governo des t e Território, lotado na Secre 
t aria de Saúde- SESA, seis (06) meses de Licença Especial -; 
contados no período de 06 de agosto a OS de feverei ro de 
198S, nos termos do a r tigo 11 61 da Lei n9 1711, de 28 de ou 
tubro de 19S2 1 r egulamentado pelo Decreto n9 3B . 204

1 
de 03 

de novembro de 195S, em virtude do refer ido ser vidor haver 
comp letado um (01) decênio de efetivo exercício, compreendi 
do no período de 19 de outubro de 1972 a 19 de outub ro de 
1962. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 
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Palácio do Setentrião , em ~!acapá , 06 de agosto de 1984 1 
969 da Rep~blica e 419 da Criação do Tc r rit6rio Federal do 
Amapá . 

Al'-;NlllAL tlARRCELLOS 
Governador 

HI Nl STfRlO DO lNTERtoR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0701 de 31 de j ulho de 1984 

O Governador do Te rritório Federal elo Amapá~usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo a rtigo 18, item 11 , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28770 .00036 1/84 - SESA , 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder a CLEONICE OLI VEIRA DE VASCONCELOS , 
ocupante do cargo de Aux i liar de Enferma gem, Código NH- 811. 13, 
Classe "ll", Refe rência NH- 27, (Cadastro n9 0 10 11) 

1 
do Quadro 

Pe rmanente do Gove rno des t e Território, lotada na Secretaria 
de SaÚde-SESA, seis (06) meses de Licença Especial

1 
contados 

no perÍodo de 0 1 de agosto a 31 de janei ro de 1985, nos te r 
mos do artigo 116, da Lei n9 1711 , de 28de outubro de 1952-;
regu lamentado pelo Decreto n9 38 . 2041 de 03 de novembro de 
1955, em virtude da referida servidora have r completado um 
(O I) decênio de efetivo exercicio 1 compreendido-no periodo 
de 20 de janeiro de 196 1 a 28 de maio de 1971. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Set entrião, em Hacapá , 31 de julho de 1984
1 

969 da Rep~blica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTCR IO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Anmpá 

DECRETO (P) N9 0702 de 06 de agos to de 1984 

O Governador do Territ6rio Federa l do Amapá
1
usando das 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item II 
1 

do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , e tendo em 
v i s ta os termos do Ofíci.o núme ro 03113/84-SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS , 
Secretár io de Educação e Cultura do Governo deste Terr i tó -
rio , para viajar de ~[acapá 1 sede de duas atividades , atê a 
cidade de Be lêm-PA, a fim de tratar de assuntos de inter esse 
da Administração amapaense , junto à Casa do Estudante Ama
paense e Universidade Federal do Pará, nos dias 30 e 31 de 
j ulho do corre nte ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacaoá ,06 de agosto de 1984, 
969 da Rep~blica e 4 19 da Criação do Território Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NI NISTÉRIO DO I NTE RIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0703 de 06 de agosto de 1984 

O Governador do Te r r i t6 r i o Federal do Amapá, usando das 
at ribuições que lhe são confe r idas pe lo artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Oficio n~me ro 031 12/84- SEEC, 

RESOLVE : 
Art. 19- Designar FRANCISCAGuEDESFAVACHO,Diretora do 

Departamento de Ação Comp lementar da SEEC
1 

para responder a 
cumula tivamente 1 em substituição pe lo expediente da Secreta 
r i a de Educação e Cul t ura do Governo deste Território , du = 

rante o impedimento do respec tivo titular, nos dias 30 e 31 
de j ulho do co rrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário. 

Pa lác~o do Setentrião, em Hacapá , 06 de agosto de 1984 , 
969 da Repuhl i ca e 4 19 da Cr i ação do Territór i o Federa l do 
Anmpâ. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CONSELHO TERRITORIAL DO ANAPÁ 

EDlTAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO AHAPÁ , de acor 
do com o a r t i go 26 do Decreto-Le i n9 411/69 e artigo 15 do 
Regimento l nterno , convoca os Senhores Conselheiros a parti 
ciparem da Centêsima Déc ima Nona (1 19?) Reun ião Ord inária~ 
a ser realizada nos di a s 28, 29 e 30 de agosto do corrente 
ano , na Secre ta ria Administrativa do Colegiado, com seu LnL 
cLo previsto para à s 09:00 hor as , com a fina l idade de : 

I e II - Abe rtura dos Trabalhos : 

a) Palavra do Pres idente : 

b) Pa lavra livr e - Info rmações ; 

c ) Reunião com a Companhia de Eletric idade do 
Amapá - CEA1 quando o Sr . Diretor- Pres idente 
e demais assessor es f arão explanaçÕes sobre 
as atividades desenvolvidas pe la Companhia . 

III e IV- Reunião com a Secretar ia de Saúde-SESA , quan
do o Sr. Secretário e den~is ass essores farão 
explanações sobre as ativ i dades desenvolvidas 
pela Secretaria . 

V e VI - Estudo , apreciação e a ná lise de Processos , 
Planos e Proj etos oriundos da área govername~ 
t al. 

O que mais houver . 

Hacapá , 06 de Agosto de 1984 

SALONÃO ALCOLUNBRE 
Presidente do CTA 

CONSELHO TERRITORIAL DO A}~Á 

AGENDA 

11 9? REUNI ÃO ORDI NÁRIA 

DIA 28 .08 .84 - TERÇA-FEIRA 

I e II SESS0ES 

09:00 h - Inicio das Sessões . 

06 SESS0ES 

LOCAL: SEC . ADM . DO CTA 

Abertura dos Trabalhos : 

a) Pa l avra do Pr esidente ; 

b) Pa l avra livre - Informações i 

c) Reunião com a Companhia de Ele tr ic i da de 
do Amapá - CEA1 qua ndo o Sr . Diretor-Pre
sid'ente e demais assessores farão exp l ana 
çÕes sobre as atividades des envolvidas p~ 
la empresa . 

18 :00 h - Ence rramento das SessÕes . 

DIA 29 . 08 . 84 - QUARTA-FEIRA 

III e I V SESSOES 

09 : 00 h - Início das SessÕes . 

LOCAL : SEC . ADN . DO CTA 

Reunião com a Secretaria de Sa~de - SESA 
quando o Sr . Secretário e demais assessores 
farão explanações sobre as atividades desen
volvidas pela Secre taria. 

18 :00 h - Encerramento das Sessõe s . 

DIA 30 . 08 . 84 - QUINTA-FEIRA 

V e VI SESSê'JES 

09 :00 h - Inic io das Ses sões . 

LOCAL : SEC . ADH. DO CTA 

Estudo , aprecia-ção e aná l i se de Proce·ssos 
Pl anos e Projetos oriundos da á r ea governa -
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mental. 

O que mais houver. 

18 :00 h - Encerramento das Sessõe s . 

Macapá, 06 de Agos t o de 1984 

SALOMÃO ALCOLilliBRE 
Presidente do CTA 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 075/84 ~ PROG. 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ , PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato ~e 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS , d~ 
ravante denominado s impl esmente GOVERNO e a Prefeitura Huni 
c ipal de ~!acapá, inscrita no C.e.e . /HF - sob o n9 05995 7667 
000 1-77

1 
doravante denominada simplesmente PREFEITURA1 nes

te ato r epresentada pe l o seu Prefeito, Senhor ~ruRILO AGOSTI 
NHO PINHEI RO) r esolvem de comum acordo firmar o presente Co~ 
vênio

1 
med i ante as Cl áus ul as e condições seguinte s : 

CLÁUS ULA PRI~IEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O pre sente Con 
vênio fo i elaborado com respa l do no que dispõe o item XVII 
do artigo 18 , do Decreto-Le i n9 4111 de 08 de janeiro de 
1969 1 combinado som o artigo 126, § 29 1 l etra "f" , do Decre 
to- le i n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : Este Convênio tem por 
obje t ivo a implement açio das Classes Pri-Esco l ares no Mun i
cípio de ~!acapá, no exerc ício de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar a importância de Cr $: 24 . 200,000,00 (Vinte 
e Quatro Mi lhÕes, e Duz~ntos Mil Cruzeiros )j 

b) Fiscalizar e acomoanhar a execuçio deste Convênio 
atravis da Secretaria de Educação e Cultura-SEEC. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os r ecursos r ecebidos do GOVERNO de acordo 
com os obje t ivos estabelecidos na Cláusul a Segunda deste in~ 
trumento ; 

b) Fornecer e faci litar os e l ementos necessár ios para 
que o GOVERNO possa at ravis da SEEC, acompanhar a execuçao 
do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As de spesas decorren tes 
des t e Convênio no valor de Cr $: 24 . 200.000 , 00 (Vinte e Qua
tro MilhÕes , e Duzent os Mil Cruzei ros) , correrão à conta : 

- Convênio n9 03/84- MEC - Programa 0841. 190 . 320 1.065 -
Ca tegoria Econômica 3. 1. 2.0.00, consoante Nota de Emepnhon9 
31 , emi tida em 17. 07.84, no valor de Cr$ : 2 .100.000,00(Dois 
MilhÕes e Duzentos Mi l . Cruzeiros). 

- Convênio n9 03/84-MEC - Progr ama 0842.190 . 320 1. 065 -
Ca t egoria Econômi ca 3. 1.3. 1. 00, consoante Nota de Empenho n9 
34, emi tida em 17.07 . 84, no va l or de Cr$: 19 .000 . 000 , 00 {De 
zenove Mi lhÕes de Cruzei ros). 

-Convêni o n9 03/84- ~*~r. - Proer~m~ 0842 .190.3201.065 
Categoria Econômica 4 . 1.2 .0 . 00 1 consoante Nota de Empenho n9 
39 1 emitida em 17 .07 .84 1 no valor de Cr$ : 3 .000.000, 00(Três 
MilhÕes de Cruzeiros). 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados a execu~o deste instrumento, serão l i bera 
dos de uma só vez, após a ass i natur a deste Convênio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por forca do presente instrumento a PREFEITURA r eceberá 
enquanto não .forem aplicados aos .f ins a que se des tinan1, se 
rão sepositados em conta bancária especia l , a ser mov imenta 
da pe la PREFE ITURA, obrigando- se a enviar ao GOVERNO, extrã' 
t o de conta e faz er constar nos diversos documentos de suas 
pres tações de cont as , o nome do sacado , os valores e as da
tas das emissões dos cheques, a quem fo rem pagas as impor 
tâncias. 

CLÁUSULA S~TUIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFE·ITURA 

deve rá pre star contas da ap licação dos recursos receb i dos à 
Secretaria de Finanças - SEFIN - no máximo t r inta (30) dias 
apos o tirmo da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O presente Convênio te
ra vigência a partir de s ua assinatura a té 31 de dezembr o de 
1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que a 
qualquer t ítulo for utili zado na execução deste i nstrurnent~ 
não tendo com o GOVERNO, r e l ação j urídica de qua l quer natu
reza . 

CLÁUSULA DÉCU!A - DA ~10DIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RES CI
SÃO: Hediant e assen t imento dos convenentes 1 este Convênio p~ 
derá ser mod i f i cado ou prorrogado atravis de Termo Ad itivo 
ou rescindido de pleno di reito , por inadimpl emP.nto de qual
quer de suas c l áusu las , indeoendente de ação 1 notif i caçãoou 
inLerpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCUIA PRUIEIRA- DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de ~lacapá , Terri tório Federa l do Amapá , para di
r i mir d~vidas por ventura suscitadas e decorrentes da execu 
ção des t e Convênio, com excl usão de qua l quer outro ,por mais 
privilegi ado que seja . 

E, par a va lidade do que f icou es t abelec i do pelas pa r
tes , fi r mou-se o presente instrumento em ci nco (05) via s de 
i gual tor e forma , pa ra o mesmo f i m de direi t o, na presença 
de duas (02) testemunhas aba ixo nomeadas . 

~!a ca pá, 18 de j ulho de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove rno 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe i tura 

TESTEHUNHAS : Elizabeth da Silva Carva lho Ramos 
~feire Jane Hontei ro Hot t a 

APROVO : 
PLANO DE APLICAÇÃO ANNIBAL BARCELLOS 

Convênio n9 075/84 - PROG. 
Gove rnado r 

Pl ano de Aplicação para l iberação de recursos visando 
a tender enca rgos como Proieto "DESENVOLVIHENTO DA EDUCAÇÃO 
PRÉ- ESCOLAR" , à conta de dotações do Convênio n9 03/84-HEC, 
com a interveniência da Secretaria de Educação e Cultura , 
supor te no Processo n9 28840 . 006933/84- SEEC a respa l do nas~ 
guint e class i f i cação orçamentária: 

3. 0 . 0 . 0 . 00 - Despesas Cor r entes . . ... .. .... Cr$ : 21. 200 .000 ,00 

3. 1. 0 . 0 . 00 - Despesa s de Cus teio . ............ . . .. .. ....... . 

3.1. 2. 0. 00 - Material de Consumo .. ................ ....... .. 

- Aqu i s ição de ~!ater ial Didát ico - Pedagógico .. . 
.... . ............. .. ...... ..... Cr $: 2. 200 .000 ,00 

3. I . 3. 0. 00 - Serviços de Ter cei ros e Encargos 

3. 1. 3. 1. 00 - Remunera~ão de Servi)OS Pessoais 

Grat i f i cação de Honitor cs c Hcrcndciras . .. ... . 
. . . . ............... .... ........ Cr $ : 19 .000.000 , 00 

4 .0 .0 .0 .00 - Despesas de Capita l ....... . .. Cr$ : 3 .000 . 000 , 00 

4 . 1.0 .0. 00 - Investimentos 

4. 1. 2.0.00 - Equipamentos e ~!ateri a l Permanente 

Aquisição de Equipamentos e ~illte r ial Perrranen-
t e ...... . .................... Cr$ : 3.000 . 000 ,00 

Imvortã o presente Plano de Aplicacão na Importânc ia de 
Cr$: 24 . 200 .000 ,00 (vinte e quat ro milhÕes , e duzentos mi l 
cruzeiros ). 

~!acapá, 18 de ju lho de 1984 . 

ALBERTINA GUEDES DA SILVA 
CSP/SEEC , em Exercício 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
EORF/ CSP/ SEEC 



Macapá, 10-08-84 DIARIO OFICIAL Pág.S 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRH!EIRO (19) TERNO ADITIVO AO CONVENION9 055/84-PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRN! O GOVERJ'IO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIA 
PÁ E A PREFEiTURA ~1UNICII'AL DE o!AZAGÃO, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
prescntado por seu Governac:or 

1 
Senhor ANNl!lAL BARCELLOS , 

adiante denomin_:JdO simplesmente GOVERNO, e a Prefeitura Hun~ 
c1pal de Mazagao 1 neste ato representada pelo seu Prefeito, 
Hunicipa l, Senhor EVILASIO PEDRO DE LUlA FERREIRA, resolvem 
de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio 
n9 055/84 -l'ROG1 mediante as cláusulas e condições seguin -
tes : 

CLÁUSUL~ PRIHEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, o CO -
VERNO alocara recursos adicionais para atender os objetivos 
da Cláusula Segunda do Convinio original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes da assinatu
ra deste Termo Aditivo , no valor de Cr$: 2 . 550 . 000,00 (Dois 
NilhÕes 1 Quinhentos e Cinouenta Nil Cruzeiros) correrá à co!:: 
ta do F. P.E., Programa 03090402.0051 Natureza da Despesa 
L~o 1. 3 . 0 .48, conforme Nota de Empenho n9 6874 emitida em 20 
de j ulho de 1984, no va lor acima mencionado . 

CLii.USULA TERCEIRA : Os recursos destinados a execução do 
presente Termo Aditivo, serio liberados de uma só vez1 após 
assinatura c publicacão no Diário Oficial do Território . 

CLii.USULA QUARTA: Permanecem inal teradas as demais cláu 
sulas e condições do Convênio or a aditado . 

E) por es tarem de aco rdo, foi firmado o presente tns -
trumento em cinco (OS) vi~s de igual teor e forma, na pre -
sença de duas (02) t estemunhas. 

Hacaoá1 23 de julho de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
r.overno 

EVILÁSIO PEDRO DE LH!A FERREIRA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Bernard ino Mendes elos Santos 
Neire Janc Nonte iro Notta 

PLP~O DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicacão referente ao 19 Termo Aditivo ao 
Convênio n9 006/84- PROG , firmado entre o Gove rno do Territó 
rio Federal do Amapá e a Prefeitura ~!unicipal de Nazagão cõln 
o objetivo de subs i diar o pagamento dos subsÍdios do Prefei 
t o Municipal daquele Nunicipio . 

ELH!ENTO DE I 
DESPE SA 

4130.00 

'· 130 . o 1 

DISCRH!INAÇÃO 

INVESTIMENTO H! REGUlE DE 
EXECUÇÃO ESPECIAL 

- Pessoal 

TOTAL .. , . . , .... . 

VALOR 

3.4 13.958 

3 ,41 3. 958 

Impor ta o pre s ente Plan3 de Aplicação no valor de Cr $: 
3.41 3. 958 ,00 (Três MilhÕes , ~uatroccntos c Treze Mil , Nove
centos e Cinauenta e Oito Cruze i ros ). 

Nacapá, 23 de julho de 1984 . 

EVILÁSIO PEDRO DE LIHA FERREI RA 
Prefe ito Muni cipa l 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRU!EIRO (19) TERMO AD ITIVO AO CONVÊNIO N9006/84 - PROG, 
QUE ENTRE SI CELEIJRN! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~IA 
PÁ E A PREFEITURA ~IUNICIPAL DE NAZAGÃO, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, nes t e ato r e 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO , e a Prefeitura Hu:
nicipal de Nazagão , neste ato representada pelo seu Prefei-, 
to, Senhor EVILii.SIO PEDRO DE LUlA FERREIRA, daqui em diante 
denominado simplesmente PREFEITURA , resolvem de comum acor
do celebr ar o presente Termo Aditivo , consoante as Cláusu -
las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRU!EIRA: 0 presente Termo Aditivo v1sa a alo 
cação de recursos para subsidiar o pagamento elo Prefeito Hu 
nicipal de Nazagão . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O GOVERNO, para fazer frente às des
pesas do presente Termo Aditivo, repassará recursos no va -
lor de Cr$ : 3.4 13. 958,00 (Tris MilhÕes, Quatrocentos e Tre
ze Nil e Novecentos e Cinquenta e Oito Cruzeiros), à conta 
do F.P . E. Programa 03090402 .005, Na tureza de Despesa 
4 . 1. 3.0.48, consoan te Nortade Empenho n9 6500, emitida em 
13 de ju l ho de 1984 , no ;alor acima mencionado. 

CLÁUSULA 1'ERCEIRA: Os recursos transferidos à PREFEITU 
RA, serão liberados de uma só vez, após assinatura e pub l i:
cação deste instrumento no Diário Of i cial do Terr i tório . 

CLAUSULA QUARTA: Pe rmanecem inalteradas as dema is Cláu 
sulas pactuadas no Convênio originário , não atingidas por e~ 
te Termo Ad itivo . 

E, por es tarem de acordo, assinam o presente Termo Ad~ 
tivo em cinco (05) vi as de igual teor e forma, para o mesmo 
fim de direito , na presensa de duas (02) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Macapá, 16 de julho de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LINA FERREIRA 
Prefeito 

TESTENUNt!AS : Bernardino Mendes úos Santos 
Neire J ane Monteiro Motta 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação referente a 19 Termo Adit i vo ao Con 
vênio 055/84- PROG, firmado entre o GTFA e a Prefeitura ~!uni 
cipal de Nazagão , objet ivando a montagem do Sistema de Ca :
dastro Imob iliário Fiscal e Arrecadação Municipal do Distri 
to de Laranjal do Jary . 

ELENENTO 
DESPESA 

3 . 1. 3 . o 

3 . 1. 3 . 2 

DISCRU!INAÇÃO 

SERVICOS DE TERCEIROS 

Outros Se rviços e Encargos 

VALOR 

2.550.000 

2. 550 .000 

Importa o pres ente Plano de Aplicaçio no valor de Cr$: 
2 . 550. 000, 00 (Dois Milh6es, Quinhentos e Cinquenta Mil Cru
zeiros) . 

Nacapá , 30 de Ju lho de 1984 . 

EVILÁSIO PEDRO DE LINA FERREIRA 
Prefeito Nunicipa l 
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PRCCURADORIA GERAL 

CONTRATO NQ 100/84 - PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRJJ1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A E~WRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
RADIOBRÁS, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Gover no do Território Federa l do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,do 
ravante denominado CONTRATANTE e a Empresa Brasileira de Rã 
diodifusão - RADIOBRÁS - inscrita no Cadastro Gera l de Con~ 
tribuint.e do Ninis tério da Fazenda sob o nQ 00 464 073/ 
0001-34, nes te ato representada pel o Diretor da Rádio Nacio 
nal de Nacapá, Senhor ~IO DE OLIVEIRA DA SILVA, daqui em 
diante denominado CONTRATADA, resolvem de comum acordo cele 
brar o presente Contrato , consoante as cláusulas e condi~ 
çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presen te Con 
trato tem seu embasamento no item XVII do art. 18 do Decre~ 
to- Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 combinado co~orrt· 
126, § 2Q alínea "f" do Decreto-lei nQ 200 1 de 25 de feve -
reiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO: O objetivo do presente 
Contrato é a veiculação através da Rádio Nacional de ~~caoá 
de matérias e :programas de orientacão popul ar aos projetos 
de colonização, saúde e educação , ora em execução no Terri
tório do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRI GAÇÕES: 
I - DO CONTRATANTE: 

a) Pagar mensalmente a CONTRATADA a importância de Cr$: 
3.000 . 000,00 (Três HilhÕes de Cruzeiros); 

b) Fiscalizar a execucão dos serviços através da Coor
denadoria de Comunicação Social do Gabinete do Gove rnador. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar as at iv idades previstas na Cláusula Segun
da deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: Para a realização do 
objeto deste Contrato , o CONTRATfu~TE alocará recursos na or 
dem de Cr$ : 9.000.000,00· (Nove MilhÕes de Cruzeiros) , oriu~ 
dos do F. P. E. - Programa 03070212.499 - Natureza da Despesa 
3. 1. 3. 2. 00, consoante Nota de Empenho nQ 7058 , emi tida em 
27 de julho de 1984 1 no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAM!l.NTO : O valor mensa l da pres 
tação de se r viços ao CONTRATANTE pela CONTRATADA é de Cr$.~ 
3.000 . 000 100 (Três-MilhÕes de Cruzeiros) , e será pago atra
vés da Secretaria de Finanças- SEFIN- até dez ( 10) dias 
após a apresentação da fatura pela Coordenadoria de Comuni
~ação Social do Gabinete do Governador e mediante depós ito 
na conta corrente da CONTRATADA , em Agência bancária local, 
devendo para isto a CONTRATADA indicar o nome do Banco e o 
número da conta ou através de cheques na Tesourar i a do CON
TRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O prazo de duração do pre 
sente Contrato é de três (03) meses 1 contados de 01 de ju ~ 
,lho à 30 de setembro de 1984, devendo ser publicado no Diá
rio Oficial deste Território . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA MULTA: A CONTRATADA ficará sujei
ta à multa de 0 , 3% (zero vírgula três por cento) do valor 
g~obal do Contrato, pelo não cumprimento da Cláusula Tercei 
ra, Ítem II do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este Contrato será auto
maticamente rescindido em caso de descumprimento de qual 
quer de suas cláusul as ou por comum acordo ent re as partes, 
desde que a denunciante notifique a outra com uma antecedêo 
c ia mínima de vinte (2C) dias. 

CLÁUSULA D~CIMA - DO FORO: Fica eleito de comum acordo 
o Foro da Comarca de Macapã, Capita l do Território Federal 
do Amapá , para dirimir quaisquer dúvidas surgidas durante a 
vigência deste Contrato, com renúncia de qualquer outro,oor 
mais privilegiado que se ja . 

E, para firmeza do•que ficou es tipulado1 
pr~sente Contrato em cinco (OS) vias de igual 
para o mesmo fim de direito , que vai assinado 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas . 

Macaoã , 31 de julho de 1984, 

ANNIBPL BARCELLOS 
Contratante 

MÁRIO DE OLIVEIRA DA SILVA 
Contratado 

TESTEMUNHAS: I l egíveis 

l avrou-se o 
teor e forma , 
oelas par t es , 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}l~PÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO 

COHISSÃO PEIU1ANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE T0~1ADA DE PREÇOS NQ 53/84 - CPL 

AVISO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos inte
ressados que acha-se aberta a Licitação a nível de Ton~da 
de Preços n9 53/84-CPL, para aquisicão de um NINI-CAHINHÃO . 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 24 . 08 . 
84 . , na sala de Licitação da Secretar ia de Administração 
sito à Av . FAB, cent ro cív ico, nesta cidade de Hacapá . 

O Edital completo e demais esclarecimentos ooderão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 no endereco acima mencionado 
nas horas normais de expediente . 

Macapá-Ap, 08 de Agosto 1. 984. 

JOSÉ G0~1ES DE ~lELO FILHO 
Presidente da C. P. L. 

~H - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}JAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLT.CA 

DEPARTA}lENTO DE TRÂNSITO 

EDITAL DE C~!ADA 

O Diretor Geral do Departamento de Trâns ito do Amaoã 
na forma da l e i etc ... 

FAZ SABER a todos 9uanto o presente Edital virem ou de 
l e conhecimento tiverem que o Departamento de Trânsito do 
Amapá (DETRAN-AP) fará troca de todas as placas de automó -
veis de aluguel (TAXIS) da cidade de Nacapá e do Aeroporto 
Internaciona l desta ci dade, a partir do dia 01 .09.84, sem 
Ônus para seus proprietários , dando cumorimento à legisla -
ção vigente e com respaldo em Convênio celebrado entre o Co 
verno do Terri tório e a Prefeitura ~!unicipal de Hacapá. Te~ 
dos, sem excessão, deverão procurar aquele Departamento a 
partir da data suora mencionada, onde deverá ser processada 
a troca das olacas de identificação, apÓs as formalidades le 
gais. 

E1 para que chegue ao conhecimento de todos os interes 
sados, passou- se o oresente Edita l em mais três ( '3)vias de 
igual t eor e forma, sendo afixado no QUADRO DE AVISOS do úr 
gão e publicado na fo rma da lei . O que cumora- se na formã 
da l e i dado e passado nesta cidade de Na capá , aos oito dias 
do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e qua -
tro (08 .08 . 84) . 

Dr . FRANCISCO DE ASSIS ~lENEZES 
Diretor do DETRAN-Al' 

CARTÚRIO DE REGISTROS PÜBLICOS 

PROCLANAS DE CASA~lENTO 

O Oficial de Registro Civil de Vi la ~~ia, Santana, Co
marca de Hacapá, Territór io Federal do Amapá, Republica Fe
derativa do Brasi l , faz saber que pretendem casar: BENEDITO 
VITURIANO DA SI LVA PERE[RA e ~1ARIA DO SOCORRO COSTA DE SOU
ZA. 

Ele e f i lho de Josê Boanergens Pimentel 
Jovina da Silva Pereira . 

Pereira e de 

Ela é filha de Antonio Costa de Souza e de Haria Dina 
Costa de SoÜza. 

Quem souber de qualquer i mp edimento lega l que os i niba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da lei . 

Vi la Naia, Santana , 08 de agosto de 1984 . 

ABGUAR TEIXEIRA DE PAULA 
Escrevente autorizado 
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PROCURADORIA GERAL 
CONV~NIO N9 065/84 - PROG . 

CONVI':NIO QUE ENTRE SI CELEBRAr! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO Al'!AI'Á E A. PREFEITURA :IUNICIPAL DE ANAPÁ , COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARiA DE AGRICULTURA, PARA OS fiNS 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territôrio Federal do Ama pá , representado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , do 
ravantc denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe itura Muni 
cipa l de Amapâ , com CGC/Nr' n9 05 . 589. 116/000 1-19 , repr e senta 
da pel.o seu Prefe ito ~!un icipal, Senhor FRANCISCO JOSÉ ALHEl 
DA FiLHO, daqui em diante denominada simplesmente PRE!'EITU
RA, com a in terveniência da Secretaria de Agricul tura,rep r~ 
sentada pelo seu Titu l ar Eng9 Agr9 LUIZ IRAÇÜ GU IHARÃES CO 
LARES , doravante denominada SEAG, reso lvem de comum acordo 
f i r ma r o presente Convênio, consoante as cl.áusu las e condi 
çÕes seguintes : 

CLÁUSULA l'RlHEIRA - l'UNDA'1ENTO LEGAL: O presen te Convê 
nio foi elaborado con fundamento no que prece itua o item 
XVII, do artigo 18 , do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro 
de 1. 969 , de acordo com a alÍnea "f" do § 29 do artigo 126 , 
do Decreto- Lei n9 200, de 25 de fevere iro de 1. 967 . 

CLÁUS ULA SECUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presen
te Convênio é a a locação de r ecursos, destinados a reforma 
da unidade admin i strat iva e construcão de uma garagem na 
Agênc i a Agropecuária de Amaná . 

- CLÁUSULA TERCEIRA - OllRICAÇ0ES : 
I - DO GOVERNO: 
a) Transferir recursos no valor de Cr$ - 8 .000 .000,00 

(oito milhÕes de cruzeiros) , para atender a execucão do obj~ 
tivo cons tante da Cláusula an t e r i or; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio , 
atravcs da St:AC. 

II - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recur sos transfer idos pelo GOVERNO, de 
acordo com o que est~belece a Cláusula Segunda deste Convê 
nio; 

b) Executar o presente Convênio utilizando mão- de- obra 
de boa qua lidade sem qualquer vínculo emprcgatic i o com o GO 
IJERNO; 

c ) l'orncce r c f&cilitar os e l ementos necessâ rios pa~a 
que o GOVERNO possa atrav~s da SEAG, acompanhar a execuçqo 
do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despessa decorrente da as 
s inatura de s te Convêr.io no valor de Cr$ - 8 .000 .000,00 (oito 
milhÕes de cruzeâos) . cor r e rão à conta do Encargos Gerais da 
Un i ão - E.C. U. , Progr~ma 04150881 .648 , Elemento de Dospesa 
4110 .00, - Obras e Irstalações, consoante Nota de Empenho 
n9 5647 , emitida em 25 de junho de 1. 984 . 

CLÁUSULA QUINTA- LI BERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
des t i nados à execuçãc do presente Convênio serão liberados 
em uma ~nica oarcela apôs a ass i natura e a publicação des t e 
instrumento no Diáric Oficial do Territôrio. 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DE RECURSOS: Os recursos que 
por força deste instrumento deverão ser r epassados à PREFE_J:_ 
TURA, serão deoositados em conta bancá r ia especial , a se r 111_<!, 

vime ntada pela PRt:l'EITURA, obr i gando- se a enviar ao GOVERN(\ 
extrato de conta e fazer cons tar, o nome do sacado , os valo 
res e as datas das e tr.issões dos cheques, e a auem forem pa:
gas as importinc ias . 

CLÁUSULA SÉTI:LA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFU TUR.A 
prestará conta dos r ecursos recebidos i Sec retaria de Finan 
cas - SEFIN, no mãxin:o trinta (30) dias após o término da vi 
gincia do presente Convênio . 

CLAUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO: O presente Co nvênio pude
ra ser a i terado através de aditamento para o fie l cumor imen 
to dos motivos que deram origem . 

CLÁUSULA NONA - Vl GESCIA: O presente Convên i o entrará 
em vi gor a partir da data de sua publica ção no Diário Ofi
cia l do Territôrio até 31 de de zembro de 1984 . 

CL;\USULA DtCU!,\ - RESCTSi\0 : i\ i nobservinc i a de quaü. 
quer cláus ul as, condiçÕe s ou obrigações do presen t e Convê
nco , bem como por motivos de conven iênc ia ou por acordo e n 
tre as partes concratadas , provocará sua imediata r cscisão-;
indenendente de açio, not ificação ou int er pe l ação j tidicial . 

. l 
CLAUSULA DÉCINA PRH!EIRA : - FORO : Pa ra dirimir qua i s

que r d~vLda s s urgidas em consequência do não cumJ)rimento de~ 
te cnst rumento, de co~um acordo , a s par t es i nteressadas e l e 

gemo Foro ela Comarca de Macapá , com exclusão de 
outro por mais privilegiado que se ja. 

qualquer 

E, por estarem de acordo finJam o presente Convênio em 
c i nco (05) vias de igual teor e fo rnJa, oara um só efeito,na 
presença de dua s (02) testemunhas, abaixo nomeadas . 

Nacapá(AP) , 27 de junho de 1.984 . 
ANNI Bt\1.. BARCELLOS 

GOVERNO 
FRANCISCO JOSÉ AL~~IDA FILHO 

PREFEITURA 
LL'IZ IRACÚ GUINARÃES COLARES 

SEAG 
TESTDHINAS : Bernarcino Nendes do Santos 

~!eire Jane Nonte.iro Notta 

ULANO DE APLICACÃO 

APROVO : 
ANNIB~ BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aolicaç~'o do Convênio n9 065/84~PROG 1 fi rmado 
entre o Governo do Territôrio Fede ra l do Amapá e a Prefe i t u 
ra Nuni c ipal de Amapá; com a interveniência da Secretaria 
de Agricultura, destinado à reforma da Unidade Administrati 
va e construção de uma garagem na Agência Agropecuária do H~ 
nicípio . 

ELENENTO DE 
DESPESA 

4.0.0 .0 

4 . 1. o. o 

DISCRH!INAÇÃO 

DESi'ESAS DE CAPITAL 

INVESTIHENTOS 

VALOR 

1~, 1. 1. 0 Obras e Instalações 8 . 000 .000 

TOTAL , .. . .. ......... , 8 .000,000 

Impor t a o presente Plano de Aplicação no va lor de Cr$-
8 .000 .000,00 (oito mi l hÕes de cruzeiros) . 

Macaoá, 27 de julho de 1984 
FRANCISCO JOS:!: AU~IDA FI LHO 

Prefei to Municipal 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
1 Fi CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA-~lACAPÁ 

VARA CRI'!INAL 
EDITAL 

O DOUTOR DÔCLAS EVANGELI STA RAI'!OS , ~!!'!. JUI Z DE DIREITO 
DA VARA CRIHINAL DESTA 1? CIRCJjNSCRICÃO JUD ICIÁRIA DE ~lACA- ' 
PÁ, DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ, NA FOR!-lA DA LEI, ETC ... 

l'AZ SABER a todos quantos o presen t e Edita l , virem ou 
de le notícia tive rem que , da lista dos j urado s alistados,os 
vinte e um (2 1) aba ixo re l acionados , foram sorteados para 
servirem nas Sessões elo Tribunal do j~r i , a ter i nicio no 
d i a 17 de setembro de 1984 às 08 :00 horas : 
01 - Luzia Pastana Monteiro Profes sora 
02 - Tcre zinha Ferreira Noraes Bancária 
OJ - Maria Ra imunda Lobato Picanço Ag . Adn,inistrat ivo 
04- Rosival ~!acid I sacksson Ag .deAs . de Ind .Mad . 
OS - Francisco Gomes de Miranda Bancário 
06 - Dcmetrio Celest i no P. da Costa Eng9 Civil 
07 - Heníc io Silva do Nascimento Bancário 
08 - Clod0vis Batista Nery Téc . Contabilidade 
09 - Rai mundo Conce icão Panto ia Mach!ido Ass ist . Técnico 
10 - Ordocnha Furtado Menezes Eng? Florestal 
11 - .rosé Vidal Picanço Ass . Tec . Administ. 
12 - Luiz Carl os da Silva Tr indàde Tec . em Saneamento 
13 - Hanoel Ferreira dos Santos L.B .A. 
14 - ~!aria de Fá tima rloraes Miranda Economis ta 
15 - Francisco de Assis Guedes Fi guei ra Func . Municipal 
16 Ros imar Alves da Si l va Bancário 
17 - Emanoel r!aques Santos Souza Ag. Adminis trativo 
18 - Ge t ulio do ·EspÍrito Santo Nota Bancár i o 
19 - r!aria de Lourdes Souza da Silva Aux. Tec . Administ . 
20 - i\mujac y Borges de Alencar Comerciante 
2 1 - Jo~~ ~iisôstomo Duar te de Souza Quimico 

NOTIFICA, pois , a todos os J urados suprare l acionados 
para -Comparecerem i sala destinada ' as Sessões do Tribunal 
do A!'urí desta Circunscricão, no prédio , no dia e hora desig 
na'dos e nos s ub sequentes , enquanto durar em , as Sessões , sob 
pena de mu lta na (orma ela Lei , s e i nt i mados não comparece -
rem . 

Para conhec imento de todos , expede- se o oresente Edi
t a l, oue se rá afixado no lugar de cost ume e publicadonoDiâ 
rio Oficial deste Te rritôrio . Dado e passado nesta c idade 
de :tacaná l Territôrio l'ederal do Amanâ , aos oito (8) di'as elo 
mês de agosto de mil novecentos e o itenta e quatro ( 1984 ) . 
Eu EREN lLDA TORRINHA DA SlLVi\, Di~eto ra de Secretaria da V. 
Criminal em exer c íc io , o subsc~cvo . 

DÔGLAS l::VANGELISTA RM!OS 
J uiz de Di reito 
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO M1APÁ- CAESA 

Ata da décima segunda Assembléia Geral Extraordinária 
da Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9 05 . 976 . 311-/0001 - 04 
realizada no dia doze de julho de hum- mil novecentos e oiten 
t a e quatro. 

Aos doze dias do mês de julho de hum mil novecentos e 
oitenta e quatro, às 10:00 horas, na sede da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá - CAESA, situada à Av . Ernestino Bor 
ges . 222, nesta cidade de Macapá, r euniram-se extraordina. = 
riamente os acionistas da empresa, convocados por Edital pu 
blicado nas edições de números 4213, 4215 e 4216 do Diário 
Oficial do Amapá, dos'dias 4, 6 e 9 de julho de 1984 bem 
como no iornal Folha do Povo n9 134, do dia 10 de juiho e 
no iornal Folha do Porto , números 09 e 10, dos dias 05 de 
julho de 1984 e 12 de julho de 1984, constando do referido 
Edital a seguinte Ordem do Dia: 1) Proposta de reforma do 
Estatuto Social; a) Dar nova redação ã letra ·~·· do parágra 
f o 19 do artigo 20, do Estatuto Social. 2) Outros assuntos 
de interesse da sociedade. Compravada a presenca dos acio
nistas, representando mais de dois terços do Capital Social 
da Compa:1hia, foram iniciados os trabalhos da Assembléia 
presidida , de acordo com a letra "n" do Artigo 31 do Estat~ 
to da CAESA, pelo Sr . José Maria Papaléo Paes , Diretor- Pre= 
sidente e Presidente do Conselho de Administração da empre
sa , que convocou a acionista Denia Maria Fortunato Barbosa 
par a secretariar os trabal hos, tendo na ocasião atribuído a 
Presidência de Honra da Assembléia ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Território Federal do Amapá, Comandante Anni
bal Barcellos, representante do acionista controlador da 
CAESA . Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presi
dente informou que a matéria constante da Ordem do Dia foi 
de acordo com o item li do artigo 19 do Estatuto da Emo;esa' 
antecipadamente submetida à apreciação do Conselho de Admi~ 
nistração da CAESA, que a aprovou através da Resolucão n9 
002/84- CONSAD, datada de 02 de julho de 1984. Dando s equên
cia aos trabalhos, iniciou-se a apreciação da Agenda da As
sembléia, quando o Presidente, de acordo com a le t ra "a" do 
item 19 da Ordem do Dia, propôs a mudancas dos termos cons
tantes da letra "b" do parágrafo 19 do artigo 20 do Estatu
to Social da Empresa, cuja redação é a seguinte : "SEÇÃO III, 
Diretoria, Composicão, art . 20 - A Administração da Compa
nhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, será exercida por 
uma diretor i a, constituída por 3 (três) membros, pessoas na 
turais, residentes no país, acionistas ou não da empresa , 
eleitos pelo Conselho de Administração, os quais exercerao 
os cargos de Diretor- Presidente, Diretor~Técnico e Diretor
Administrativo . § 19 Obrigatoriamente só poderão ser elei -
tos para os cargos de: a) Diretor-Técnico: Engenheiro Civil 
com curso de Saúde PÚblica, Engenheiro Civil com curso de 
Saneamento ou Engenheiro Civil , com Pelo menos dois (2)anos 
de efetivo desempenho de atividades profissionais; b) Dire
tor-Administrat i vo: profissional de níve l superior , porta
dor de um dos seguintes cursos: Administração de Empresas ou 
Ciências Econômicas"; A nova redação proposta para a letra "b" 
do § 19 do artigo 20, ê a seguinte: Artigo 20 , " INALTERADO'.' 
§ 19 "INALTERADO" - letra "a") "INALTERADO" letra b) Dire -
ter- Administrativo : profissional de nível superior, porta -
do: de um dos seguintes cursos : Administração de Empresas , 
Ciencias Econômicas ou Engenheiro Civi l , com pelo menos dois 
(2) anos de ef e tivo desempenho de atividades profissionais . 
Submetida à votação, a Assembléia aprovou por unanimidade 
de votos a nova redação proposta para a letra "a" do parâ -
grafo 19 do Artigo 20, do Estatuto Social da Empresa. Nada 
mais havendo a t r atar, os trabalhos foram suspensos pelo 
tempo necessário ao lançamento, em livro a!)r opriado, desta 
Ata , constantes dos assuntos tratados na décima segunda As~ 
semb~éia Geral Extraor dinária , Posteriormente, reabriu- se a 
sessao para leitura da Ata , que foi aprovada e assinada pe
los membros da mesa , pelo representante do acionista con .
trolador e demais acionistas presentes . A presente cop1a 
foi, por mim, fielmente transcrita do livro prÓprio de Atas 
de Assembléias Gerais da Companhia de Água e Esgoto do Ama
pá - CAESA. Eu, DENIA MARIA· FORTUNATO BARBOSA, Secretária 
das Assemblé i as Gerais Ordinária e Extraordinária . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

JOSe MARIA PAPALeo PAES 
Di retor-Presidente 

CPF - 007 . 968 . 912 - 49 

DENIA MARIA FORTUNATO BARBOSA 
Secr etaria da Assembl é i a 

Jun ta Comercial do Ter . Fed . do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a pr imeira via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nes ta data, foi at·quivada sob 
o n9 1495. 

Macapá, 07 de agosto de 1984 

MAR!LÍA COSTA LI~~ CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 073/84- DETRAN- AP . 

EHENTA: DETERHINAR a aoreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 039285727 Pront uár io n9 11 . 263 . 717-GO , Cate 
geria "A3B" expedida pel~ DETRAN DE GOIÁS em nome de UILDE 
JOSÉ DE OLIVEIRA e o susoender do direito de dirigi r ve1cu
l o a utomotor pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias . pelas 
r azões que específica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
menta de Trânsito do Território Federai 
suas atribuições l egai s , e; 

Diretor do Departa
do Amapá, no uso de 

CONSIDERANDO que no dia 16 .04 .84 , por vol ta das 09 : 15 
horas quando trafegava pela r ua JOVINO DINOÁ, sentido Sul f 
Norte, em sua mão de dire ção, conduzindo a motocicleta pla
ca GF-112-AP, ao atingir o trecho compreendido entre as 
Av . Desidério Antonio Coe l ho e Conego Domingos ~~ltez , atro 
pelou o menor HOACILDO SOEIRO JUNIOR, o qual tentava a t r a -
vessar a pista asfált i ca ; 

CONSIDERANDO que o loca l é sina l izado pelo DETRfu~ 
onde há uma Escola e é do tado de boa visibi l idade , por tan~ 
to, prev~síve l a travessia de crianças, o condutor do veícu 
lo_de~erta tomar ~s cui dados indispensáveis à Segurança do 
Trans1to1 o que nao ocorreu ; 

CONSIDERANDO, ainda, o Laudo de Exame Per icial 
098/84-DPT, datado de 19.04.84; 

B n9 

CONSI DERANDO, o Laudo de Exame Cor po Delito realizado 
pela Divisão de Hedi cina Legal - DPT 1 no di.a 16. 04 .84, . na 
pessoa de HOACILDO SOEIRO COSTA J UNIOR; 

RESOLVE : 

I - DETERHINAR à apreensão, com fundamento no Artigo 
49 da Resolução 568-CONTRAN e com base nos Artigos 36 Inci 
so IV1 187, Inciso lll e 199 1 Inciso XIV, Primeira Pa;te,do 
Decreto 62.127/68 (RCNT) pe l o prazo de 120 (cen to e vinte ) 
di~s~ a aontar da data da retenção da CNH n9 039285727,Pron 
tuano n9 11. 263 . 717-GO.I Categoria "A3B" expedida pelo Es= 
tadb de Goiás em nome de UILDE J OSÉ DE O~IVEIRA . 

li - SUSPENDER, com resoal do no Artigo 199 I nciso XIV 
Primeira Parte, c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já,mencionado 
o direito de dirigir veículo automotor de qualquer catego ~ 
ria , pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, do motorista 
UI~D~ JOSÉ DE OLIVEIRA, por tador da CNH n9 039285727, Pron
tuano n9 11. 263 . 717-GO!. Categoria "A3B", expedida pelo 
DETRAN-GO, com a advertencia de que se transgredir a presen 
te determinação , terá cassada a CNH nos termos do artie;o 200-
lnciso I do Regulamento de CÓdigo Nacional de Trânsito(Dec: 
62.127/68) . 

III - DETERHINAR à Di visão de Regis tro e HabilitaÇão 
deste Úrgão a cobrança de multa por infringir o Artigo 175 
Inciso I do Regulamento já mencionado e que se i a ~omunicad~ 
ao DE~RAN-GO em obediência aos disoosto no Artigo tO da Re
soluçao 568-CONTRAN . 

IV - COHUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen~ 
to ao disposto nos Artie;os 30 , Inciso li e 169 do De c.. 62. 127/68 
(RCNT). 

V - D!l-SE ClllNCIA ao i nfrator , CUMPRA- SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINETE DO DI~TOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO em Na
capá , 09 de maio de 1984. 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN - AP. 


	

